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EDITAL Ç2
Reunião de Câmara — ORDINÁRIA

FREDERICO DE OLIVEIRA CASTRO, Presidente da Câmara Municipal da Póvoa

de Lanhoso torna público que, a Câmara Municipal, reunirá ordinariamente, no

edifício dos Paços do Concelho, pelas 17h30, do dia 2 de abril 2024, com a seguinte

ordem de trabalhos:

Ponto Um — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para atribuição de apoio

financeiro à Associação Cultural e Recreativa dos 25 de Março de Quintela, com vista ao

aluguer de palco para a festa, ao abrigo da alínea o) n.° 1 do artigo 33.° do anexo 1 da Lei n.°

75/20 13, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Ponto Dois — Informação do Sr. Presidente da Câmara Municipal sobre os apoios prestados no

âmbito do regulamento para atribuição de apoios às Juntas de freguesia ou Uniões de

freguesias do concelho da Póvoa de Lanhoso - Câmara Amiga das freguesias, e consequente

remessa à Assembleia Municipal.

Ponto Três — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para que a Câmara Municipal

remeta à Assembleia Municipal pedido de autorização prévia para assunção de compromissos

plurianuais referente a vários procedimentos de contratação pública.

Ponto Quatro — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para que a Câmara Municipal

remeta à Assembleia Municipal pedido de autorização prévia para assunção de compromissos

plurianuais referente a um concurso limitado com prévia qualificação com publicidade

internacional para a realização de empreitada de “Requalificação da Escola Secundária da

Póvoa de Lanhoso”.

Ponto Cinco — Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para celebração de protocolo

de colaboração com a Diverlanhoso — Atividades Desportivas, Lda. e aprovação da respetiva

minuta de protocolo.

Ponto Seis — Proposta da Sra. Vereadora com o pelouro da educação para atribuição de apoio

em espécie ao Agrupamento de Escolas da Póvoa de Lanhoso e Escola Profissional do Alto

Ave, nos termos da alínea o) n.° 1 do artigo 33.° do anexo 1 da Lei 75/20 13, de 12 de setembro.
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Ponto Sete — Proposta da Sra. Vereadora com o pelouro da educação para atribuição de apoio

financeiro ao Agrupamento de Escolas da Póvoa de Lanhoso, nos termos da alínea o) n.° 1 do

artigo 33.° do anexo 1 da Lei 75/20 13, de 12 de setembro.

Ponto Oito - Proposta da Sra. Vereadora com o pelouro da educação para atribuição de apoio

financeiro ao Agrupamento de Escolas Gonçalo Sampaio, nos termos da alínea o) n.° 1 do artigo

33.° do anexo Ida Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Ponto Nove - Proposta do Sr. Vereador com o pelouro do Urbanismo para aditamento ao alvará

de loteamento n.° 6/1985, em nome de José Cândido Oliveira da Silva.

Ponto Dez - Proposta do Sr. Vereador com o pelouro do Urbanismo para aditamento ao alvará

de loteamento n.° 11/1998, em nome de José António Guimarães Pereira.

Ponto Onze - Proposta do Sr. Presidente da Câmara Municipal para abertura de procedimento

tendo por objeto a abertura de um concurso limitado com prévia qualificação com publicidade

internacional para a realização de empreitada de “Requalificação da Escola Secundária da

Póvoa de Lanhoso”.

Paços do Concelho, 28 de março de 2024.

? O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Lanhoso,

Frederico de Oliveira Castro, Dr.
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